
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE

FRONTIN

LRF, art 48 - Anexo 6 (Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 66.468.175,0

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A

RCL

Total da Despesa com Pessoal - TDP 1.759.653,8 2,65 %

Limite Legal (inciso III, art. 20 da LRF) 3.988.090,5 6,00 %

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 3.788.686,0 5,70 %

DÍVIDA VALOR % SOBRE A

RCL

Dívida Consolidada Líquida 0,0 0,00 %

Limite Definido por Resolução do Senado Federal - 120,00 %

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A

RCL

Total das Garantias 0,0 0,00 %

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,0 0,00 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A

RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,0 0,00 %

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,0 0,00 %

Limite Definido por Resolução do Senado Federal para

Operações de Crédito Internas e Externas

0,0 0,00 %

Limite Definido por Resolução do Senado Federal para

Operações de Crédito por Antec. da Receita

0,0 0,00 %
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Valor apurado nos demonstrativos respectivos 0,0 0,0

Nota :
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